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TESTE SELETIVO Nº 03/2020 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 01.03/2020 
 

 O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, no uso das atribuições legais, com base na Lei Complementar 

Municipal nº 079, de 11 de abril de 2011, e considerando: 
 

i.  O dever constitucional de ofertar saúde pública à população; 
 

ii.  Que a urgência se justifica pela necessidade de manter a regularidade na oferta da Saúde Pública; 
 

iii.  Tendo em vista dar continuidade do serviço público diante da indispensabilidade do serviço na área de saúde; 
 

iv.  E que, por se tratar de serviço público essencial, o Município não pode deixar de cumprir seus compromissos com a 

comunidade; 
                 RESOLVE 
 

 Tornar público o presente Edital, que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo de Seleção 

Simplificado – PSS para Profissionais da Saúde, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 079, de 11 de abril de 2011 

art. 247 e seguintes e supervisionados pela Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado, constituída pela Portaria 

nº 506/2019, de 24 de Junho de 2020, publicada em órgão oficial de imprensa na data de 26 de Junho de 2020, para atuar na Rede 

Municipal de Saúde do Município de Marechal Cândido Rondon no desempenho das seguintes funções, e de acordo com a jornada 

de trabalho, remuneração, local de atuação e atribuições que seguem: 
 

ÁREA 
DE ATUAÇÃO 

Nº DE VAGAS SALÁRIO CARGA HORÁRIA 
FORMAÇÃO 

EXIGIDA 

Médico T12 – 

Clínico Geral 
CR* R$ 21.931,87 

 

180 h/m sendo 12 

laboradas por 36 

horas de descanso 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina e Registro 

no Conselho 

Regional da 

Categoria 

Médico T6 – Clínico 

Geral 
CR* R$ 15.797,26 30 horas semanais 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina e Registro 

no Conselho 

Regional da 

Categoria 

Médico T8 – Clínico 

Geral 
CR* R$ 21.931,87 40 horas semanais 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina e Registro 

no Conselho 

Regional da 

Categoria 

Médico T12 – 

Ginecologia e 

Obstetrícia 
CR* R$ 21.931,87 

180 h/m sendo 12 

laboradas por 36 

horas de descanso 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina, com 

especialização na 

área em Ginecologia 

e Obstetrícia e 

registro no Conselho 

Regional da 

Categoria 
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Médico T4 – 

Ginecologia e 

Obstetrícia 
CR* R$ 10.619,28 20 horas semanais 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina, com 

especialização na 

área em Ginecologia 

e Obstetrícia e 

registro no Conselho 

Regional da 

Categoria 

Médico T4 – Pediatra CR* R$ 10.619,28 20 horas semanais 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina com 

especialização na 

área de Pediatria e 

Registro no Conselho 

Regional da 

Categoria 

Médico T12 – 

Ortopedista 
CR* R$ 21.931,87 

180 h/m sendo 12 

laboradas por 36 

horas de descanso 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina, com 

especialização na 

área em Ortopedia e 

registro no Conselho 

Regional da 

Categoria 

 

Técnico de 

Enfermagem 
 

CR* R$ 1.885,80 40 horas semanais 

Curso técnico na área 

e registro no 

Conselho Regional 

da Categoria 

Enfermeiro CR* R$ 3.199,22 40 horas semanais 

Ensino Superior em 

Enfermagem e 

registro no Conselho 

Regional da 

Categoria 

 

Cirurgião Dentista T8 
CR* R$8.791,34 40 horas semanais 

Ensino Superior 

Completo em 

Odontologia e 

registro no Conselho 

Regional da 

Categoria 

Nutricionista CR* R$3.119,22 40 horas semanais 

Ensino Superior 

Completo em 

Nutrição e registro no 

Conselho Regional 

da Categoria 

Médico T4 – 

Psiquiatra 
CR* R$ 10.619,28 20 horas semanais 

Ensino Superior 

Completo em 

Medicina com 

especialização na 

área de Psiquiatria e 

Registro no Conselho 

Regional da 

Categoria. 
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1 Das Disposições Preliminares 
1.1 O Processo de Seleção Simplificado – PSS, de que trata este Edital, é destinado a selecionar profissionais aptos a serem 

convocados para atuar temporariamente para atender à necessidade, de excepcional interesse público, nos casos previstos no do 

Art. 247 e no Inciso V do Art. 248 da Lei Complementar Municipal 079/2011, de 11 de abril de 2011. 
 

2 Do Regime Jurídico 
2.1 A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento no Art. 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei 

Complementar Municipal nº 079, de 11 de abril de 2011. O contrato terá prazo máximo de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período ou conforme a necessidade. 
 

3 Das Inscrições 
3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico www.testeseletivo.com.br no período 

compreendido entre as 08 horas do dia 01 de Julho de 2020 até as 17 horas (horário de Brasília) do dia 14 de Julho de 2020. 
 

4 Dos Requisitos para Inscrição 
4.1 As inscrições serão efetuadas mediante o preenchimento da ficha de inscrição. 
4.2 No ato da inscrição, os candidatos devem preencher todos os campos solicitados. 
4.3 O candidato deverá conferir os dados de sua inscrição antes da confirmação, observar sua disponibilidade de prestar o 

presente Teste Seletivo e certificar-se de que preenche todos os requisitos necessários para tomar posse do cargo. 
4.4 Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo candidato às vagas/cargos ofertados neste 

Teste Seletivo, sendo válida somente a última inscrição efetuada. 
4.5 A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas 

estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos ou inexatos, ou falta de cumprimento 

às condições exigidas, acarretará no cancelamento da inscrição a qualquer momento, por decisão da Comissão Organizadora do 

Teste Seletivo, com posterior publicação. Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
4.6 A Comissão organizadora deste Teste Seletivo divulgará a homologação das inscrições e a data de entrega dos títulos, no hall 

de entrada da Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, no Órgão de Imprensa Oficial do Município e no site 

www.testeseletivo.com.br no prazo de até 14 (quatorze) dias após o encerramento das mesmas. 
4.7 Se o candidato não encontrar seu nome no Edital das inscrições homologadas ou encontrar erros em seus dados pessoais ou 

para o cargo ao qual se inscreveu, deverá, no prazo de 01 (um) dia útil após a publicação do Edital de Homologação das Inscrições, 

apresentar recurso no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, comprovando ter cumprido todos os itens da etapa das inscrições. 
4.8 Haverá vaga para PNE (Portadores de Necessidades Especiais) ante o disposto no Art. 8º, parágrafo 3º da Lei Complementar 

nº 079/2011-Estatuto dos Servidores. 
4.15 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
Serão destinadas aos portadores de deficiência até 5% (cinco por cento) das vagas desde que a deficiência não seja incompatível 

com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termo do Art. 43, do Decreto nº 3.298/99. Para efeito de cálculo da 

proporcionalidade dos 5% (cinco por cento), referido ao item anterior, será considerado como inteira a fração igual ou superior a 

5/10 (cinco décimos) este deverá ser elevado até o primeiro número subsequente.  
4.15.1 O candidato portador de deficiência deverá apresentar, obrigatoriamente, até o primeiro dia subsequente ao encerramento 

das inscrições, no setor do protocolo, da Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, sito na Rua Espirito Santo, 777 – 

Centro, o anexo IIII deste Edital, devidamente preenchido e acompanhado de laudo médico ou atestado (original ou cópia 

autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

classificação internacional de doença (CID) vigente, bem como a provável causa da deficiência e, também, enquadramento 

previsto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de 

dezembro de 2004. 
4.15.2 Não será considerado resultados de exames e/ou documentos diferentes do descrito e/ou que tenham sido emitidos a mais 

de 90 (noventa) dias. 
4.15.3 Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4º, inciso I a V, do 

Decreto Federal nº 3.298/99, ou seu Laudo Médico não se enquadre nas especificações deste Edital, a homologação de sua 

inscrição se dará a listagem geral dos candidatos 
4.15.4 Haverá concorrência em igualdade de condições para todos os candidatos. 
4.15.5 Fica anulada a participação do candidato como portador de necessidades especiais, sem possibilidade de posterior 

discussão, quando, no ato da inscrição, não tenha declarado esta condição nem tampouco obedecido aos requisitos anteriores 

descritos. 
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4.15.6 O resultado final será também publicado em duas listas, sendo a primeira com pontuação de todos os candidatos, inclusive 

a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes.  
     
5. Das Etapas do Teste Seletivo 
O teste seletivo compreenderá a seguinte etapa: 
5.1 Realizações de Prova de Títulos de caráter eliminatório. 
5.2.1 Na prova de títulos será atribuída a pontuação de 5 (cinco) a 100 (cem) pontos; 
     
6 Da Prova de Títulos 
6.1 A entrega de títulos será realizada no período de 27 de Julho de 2020 até o dia 31 de Julho de 2020 sendo que os títulos 

deverão ser entregues dentro de envelope, para o setor de protocolo no paço municipal. A entrega deverá ser mediante envelope 

lacrado com o formulário de entrega de títulos, (anexo II), devidamente preenchido colado na parte externa do envelope. 
6.1.2 O candidato receberá um comprovante da entrega de títulos. 
6.1.3 Somente serão classificados os candidatos que obtiverem nota maior que 0 (zero). 
6.1.4 O candidato que apresentar somente o Certificado de Conclusão de Curso terá automaticamente 1 (um) ponto.  
 

QUADRO DE AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS PARA 
Médico T12-Clínico Geral, Médico T6 – Clínico Geral e Médico T8 – Clínico Geral  

DESCRIÇÃO PONTOS MÁXIMA DE PONTOS 

Certificado de Ensino Superior de Medicina 5 pontos 5 

Experiência Comprovada na área de Atenção à 

Urgência e à Emergência, por período 
superior a seis (06) meses; 

03 pontos por ano 30 

Título de Especialidade em conformidade com a 

Sociedade Brasileira de Clínica Médica ou 

certificado de conclusão de 
residência em Clínica Médica; 

15 pontos 15 

Título de Especialista ou certificado de 

residência médica em outras especialidades 

médicas; 

05 pontos por curso 
até 02 cursos 

10 

Curso de aperfeiçoamento e/ou atualização na 

área com no mínimo 40 horas de duração 

atestadas no certificado; 

01 ponto por curso 
até 10 cursos 

10 

Curso Suporte Avançado de Vida em 

Cardiologia atualizado (ACLS-ATLS); 
10 pontos 10 

Experiência comprovada em outros pontos de 

atenção a saúde quer seja em serviços públicos 

ou privados, por períodos superiores a seis (06) 

meses; 

01 ponto por ano 10 

TOTAL 100 
 

 

QUADRO DE AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS PARA 
Médico T12 – Ginecologista e Obstetrícia, Médico T4 – Ginecologista e Obstetrícia, Médico T4 – Pediatra, Médico T12 – 

Ortopedista, Médico T4 – Psiquiatra. 
DESCRIÇÃO PONTOS MÁXIMA DE PONTOS 

Experiência Comprovada na área de Atenção à 

Urgência e à Emergência, por período 
superior a seis (06) meses; 

03 pontos por ano 30 
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Título de Especialidade em conformidade com 

a Sociedade Brasileira de Clínica Médica ou 

certificado de conclusão de 
residência no requisito do cargo; 

10 pontos 10 

Título de Especialista ou certificado de 

residência médica em outras especialidades 

médicas; 

05 pontos por curso 
até 02 cursos 

10 

Curso de aperfeiçoamento e/ou atualização na 

área com no mínimo 40 horas de duração 

atestadas no certificado; 

02 pontos por curso 
até 10 cursos 

20 

Curso Suporte Avançado de Vida em 

Cardiologia atualizado (ACLS-ATLS); 
10 pontos 10 

Curso Suporte Avançado de Vida em 

Obstetrícia atualizado – ALSO 
10 pontos 10 

Experiência comprovada em outros pontos de 

atenção a saúde quer seja em serviços públicos 

ou privados, por períodos superiores a seis (06) 

meses; 

01 ponto por ano 10 

TOTAL 100 
 

QUADRO DE AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS PARA  
Técnico de Enfermagem 

DESCRIÇÃO PONTOS MÁXIMA DE PONTOS 

Certificado de Ensino Técnico na área  10 Pontos 10 

Experiência Comprovada na área de Atenção à 

Urgência e à Emergência, por período superior 

a seis (06) meses; 
04 pontos por ano 40 

Curso prático de aperfeiçoamento e/ou 

atualização na área com no mínimo 40 horas de 

duração atestadas no certificado; 

02 pontos por curso 
até 10 cursos 

20 

Experiência comprovada em outros pontos de 

atenção a saúde quer seja em serviços públicos 

hospitalares ou privados, por períodos 

superiores a seis (06) meses. 

03 pontos por ano 30 

TOTAL 100 
 

QUADRO DE AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS PARA  
Enfermeiro, Nutricionista e Cirurgião Dentista T8. 

DESCRIÇÃO PONTOS MÁXIMA DE PONTOS 

Certificado de Ensino Superior na área 10 pontos 10 

Experiência Comprovada na área de Atenção à 

Primária e/ou Unidade de Estratégia Saúde da 

Família, por período superior a seis (06) meses; 
03 pontos por ano 30 

Título de Especialidade ou Pós-Graduação; 

05 pontos por 

especialização até 2 

especializações 
10 

Título de Mestrado e/ou Doutorado; 
10 pontos 

 até 2 títulos 
20 
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Curso prático de aperfeiçoamento e/ou 

atualização na área com no mínimo 40 horas de 

duração atestadas no certificado; 

01 ponto por curso 
Até 10 cursos 

10 

Experiência comprovada em outros pontos de 

atenção a saúde quer seja em serviços públicos 

hospitalares ou privados, por períodos 

superiores a seis (06) meses; 

02 pontos por ano 20 

TOTAL 100 
 

6.2 Os candidatos deverão apresentar fotocópia da titulação autenticada, sendo Diploma registrado ou Certidão de Conclusão 

do Curso. 
6.3 Para a comprovação de tempo de serviço serão aceitos os seguintes documentos (cópia autenticada):  
a) Para o tempo de serviço prestado aos Municípios e aos Estados: Certidão de Tempo de Serviço. 
b) Para o tempo de serviço trabalhado na em âmbito Particular: Declaração do contratante, carimbada e devidamente assinada 

constando o CNPJ da empresa e impressa em papel timbrado.  
6.3.1 A pontuação pelo tempo de serviço considerará o período entre 01/06/2010 até 30/06/2020, com limite de 10 (dez) pontos, 

sendo 1 (um) ponto por ano, da seguinte forma: 
6.3.2. O candidato deverá informar o tempo de serviço real em anos, meses e dias, quando da apresentação de títulos. 
6.3.3 A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será automaticamente convertida em ano completo. 
6.4 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma. 
6.5 O candidato que não apresentar comprovante que atenda aos requisitos exigidos não terá seu título analisado. 
6.6 O envelope poderá ser entregue por procurador, mediante apresentação de procuração com firma reconhecida em cartório, 

que deverá ser anexada ao protocolo no ato da entrega dos títulos. 
6.7 Caso o Certificado apresentar QR CODE será dispensada a autenticação, desde que possível a leitura do mesmo e sua 

autenticação. 
 

7 Da Classificação e Divulgação 
7.1 A classificação dos candidatos será de acordo com o cargo pretendido e a pontuação final. 
7.2 Em caso de igualdade de pontuação terá preferência o candidato que: 
a) tiver maior idade; 
b) tiver maior tempo de serviço; 
c) for contemplado no sorteio. 
7.3 O resultado do PSS, com a classificação dos candidatos será divulgado em veículo de divulgação oficial, em Edital próprio, 

no site www.testeseletivo.com.br e afixado no hall de entrada do Paço Municipal. 
 

8 Dos Recursos 
8.1 Os candidatos que desejarem interpor recurso contra a prova de títulos, poderão fazê-lo no dia 08 de Agosto de 2020, em 

horário de expediente (das 8h às 11h45 min e das 13h15min às 17h), no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
8.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo na elaboração de seu recurso, indicando de maneira evidente, suas 

intenções. 
8.3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos extemporâneos, inconsistentes, que afrontem a dignidade e o decoro da 

Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon ou de qualquer um de seus colaboradores, o mesmo ocorrendo com 

recursos enviados via postal e via fax. 
8.4 O candidato poderá interpor recurso contra o Edital de Homologação, caso não tenha seu nome publicado ou encontre erro 

em seus dados pessoais, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a contar da publicação. 
8.5 Os recursos genéricos contra qualquer ocorrência durante o andamento corrente do concurso, terão prazo de 01 (um) dia útil, 

a contar de sua efetivação. 
 

9 Da Contratação 
9.1 A distribuição das vagas será em conformidade com o quadro de vagas apresentadas e eventual surgimento no decorrer do 

ano, sendo os candidatos classificados convocados por Edital específico. 
9.2 Quando convocado para contratação, o candidato deverá apresentar Atestado de Sanidade Física e Mental, emitido por 

profissional da área médica. 
9.3 No ato da sua contratação, o candidato deverá preencher Declaração de Acúmulo de Cargos. 
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9.4 Para que seja considerada legal a atividade a ser assumida pelo candidato, é obrigatória a prévia assinatura do contrato 

junto ao Município. 
9.5 Nível de escolaridade/ formação exigida: 
9.5.1 O candidato deverá possuir: 
a) Para o cargo de Médico Clínico Geral: Ensino Superior Completo em Medicina registro no Conselho Regional da Categoria. 
b) Para o cargo de Médico T4 – Pediatra: Ensino Superior Completo em Medicina com especialização na área de Pediatria e 

Registro no Conselho Regional da Categoria. 
c) Para o cargo de Médico T12 – Ginecologia e Obstetrícia: Ensino Superior Completo em Medicina com especialização na 

área de Ginecologia e Obstetrícia e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
d) Para o cargo de Médico T12 – Ortopedista: Ensino Superior Completo em Medicina com especialização na área de Ortopedia 

e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
e) Para o cargo de Enfermeiro: Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
f) Para o cargo de Cirurgião Dentista T8: Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no Conselho Regional da 

Categoria. 
g) Para o cargo de Nutricionista: Ensino Superior Completo em Nutrição e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
h) Para o cargo de Técnico de Enfermagem: Curso técnico na área e registro no Conselho Regional da Categoria. 
i) Para o cargo de Médico T4 – Psiquiatra: Ensino Superior Completo em Medicina com especialização na área de Psiquiatria 

e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
9.6 Para fins de contratação, o candidato deverá apresentar os documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos 

da Secretaria de Administração do Município, conforme edital de convocação. 
9.7 O contrato de Trabalho será estabelecido nos termos da Lei Complementar Municipal nº 079, de 11 de abril de 2011, em 

Regime Especial. 
9.8 Para contratação, o candidato deverá respeitar a acumulação legal de cargos e a compatibilidade de horário conforme Art. 37, 

Incisos XVI, alíneas “a”, “b”, “c” da Constituição Federal. 
9.9 Quando da convocação para a realização de hora extraordinária haverá um acréscimo no percentual de 50 e/ou 100% 

(cinquenta e/ou cem por cento), de acordo com a Legislação Municipal. 
9.10 Quando da realização de hora noturna haverá o pagamento de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora, de acordo com a 

Legislação Municipal. 
9.11 Quando constatada a necessidade através de perícia realizada por engenheiro de segurança no trabalho, o contratado receberá 

adicional de insalubridade, valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do menor vencimento do serviço público municipal. 
 

10 Das Disposições Gerais 
10.1 A inscrição no PSS implicará na aceitação, por parte do candidato, das normas contidas neste Edital. 
10.2 Se comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato será excluído do 

Processo Seletivo Simplificado. 
10.3 Não será contratado o candidato que tiver sido demitido por justa causa do serviço público ou possuir condenação criminal 

transitada em julgado e não cumprida. 
10.4 No Edital de convocação será respeitada rigorosamente a ordem de classificação. Assim sendo, o candidato que não se fizer 

presente no prazo estipulado pelo Edital de convocação será desclassificado, ou caso o convocado não tenha interesse pela vaga 

ofertada, poderá solicitar deslocamento para o final da lista. 
10.5 É de responsabilidade dos candidatos manter atualizado junto ao Departamento de Recursos Humanos, o seu cadastro e 

número de telefone. 
10.6 Não se efetivarão a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargos, nos termos da Legislação. 
10.7 O processo de Seleção Simplificado disciplinado por este Edital tem validade por 1 (um) ano, a partir da homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com interesse da administração municipal. 
10.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo. 
10.10 As atribuições pertinentes à função de cada cargo, constam no Anexo V do presente edital. 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 24 de Junho de 2020. 
 

Iara Daniela Schumann                                    Marcio Andrei Rauber                                                                                                
Presidente da Comissão Organizadora                               Prefeito          
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ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: RG: 

Cargo Pretendido: Fone: 

 

À Comissão Organizadora do Teste Seletivo 
 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________, _____ de ________________  de 2020. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Candidato 
 

 

INSTRUÇÕES: 
- Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados 

de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 
- No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, 

estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS  
 

AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS – Teste Seletivo 03/2020 
 

 

 

CANDIDATO:___________________________________________________________________________ 
 

Cargo: ________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
QUANTIDADE DE FOLHAS ENTREGUES:_________________ 
 

 

 

 

__________________________________ 
 ASSINATURA DO CANDIDATO/PROCURADOR 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  
 

 

   À COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO  
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

Nome:  

Inscrição: RG: 

Cargo Pretendido:  FONE: 

 

 

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto Federal n. 

3.298/1999.  
 

 

(  ) Não (  ) Sim 
 

 

 Tipo da Deficiência: (  ) Física (  ) Auditiva (  ) Visual (  ) Mental (  ) Múltipla  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marechal Cândido Rondon – Paraná, _____ de _____________________ de 2020. 
 

 

 

 

 _________________________________________  
Assinatura do Candidato  
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ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 30/06/2020 

Período de Inscrição 01/07 a 14/07/2020 

Período de apresentação da documentação dos Portadores de Necessidades Especiais 01/07 a 15/07/2020 

Publicação da relação das inscrições homologadas 17/07/2020 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições 20/07/2020 

Publicação dos recursos das inscrições 24/07/2020 

Entrega de envelope contendo a comprovação de títulos/escolaridade 27/07 a 31/07/2020 

Publicação do resultado da prova de títulos 04/08/20 

Recebimento de recurso contra resultado da prova de títulos 05/08/2020 

Publicação do resultado final 07/08/20 

Homologação do resultado final 11/08/20 
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ANEXO V 
 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
 

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Função: Executar serviços técnicos de enfermagem Código: TGP I 

 

Descrição Sintética: 

 Desenvolver programas, atividades e serviços técnicos de enfermagem. 
 

Descrição Detalhada: 

 prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão do 

enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa; 

 executar diversas tarefas de enfermagem como administração de sangue e plasma, controle de pressão 

venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 

movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, 

cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus 

conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos 

pacientes; 

 executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismo cardíaco, 

transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para 

assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; 

 efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter 

subsídios e diagnósticos; 

 fazer curativos, imobilizações e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou 

específicas; 

 adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 

entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e 

sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; 

 registrar as observações, tratamento executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-

as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, 

para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 

 participar de atividades de educação em saúde, inclusive orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao 

cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas e auxiliar o enfermeiro na execução dos 

programas de educação para a saúde; 

 executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 

 participar dos procedimentos pós-morte; 

 participar de ações de vigilância epidemiológica; 

 atuar em atividades de atendimento a programas de saúde (pré-natal, puericultura, hipertensão, diabetes, 

entre outros), conforme especificações; 

 cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 

 circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme necessário; 

 efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da instituição, o 

material necessário à prestação da assistência à saúde do paciente; 

 executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu 

armazenamento e distribuição; 

 participar de programa de treinamento e educação permanente, quando convocado; 
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 auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos trabalhadores, através de campanhas de educação 

sanitária, levantamento de doenças profissionais, organizando e mantendo fichas individuais; 

 auxiliar na realização de inquéritos sanitários nos locais de trabalho; 

 executar, ainda, atividades de controle de dados vitais, punção venosa, controle de drenagem, aspiração de 

cavidades e acompanhamento de pacientes em exames complementares; 

 registrar e controlar as informações pertinentes à sua atividade através dos recursos disponíveis e rotina do 

setor; 

 manter atualizado o prontuário do paciente registrando as reações ou alterações importantes, para informar 

a equipe médica e possibilitar a tomada de providências imediatas; 

 auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos; 

 auxiliar equipe em procedimentos invasivos; 

 auxiliar em reanimação de paciente e estabilização de pacientes de urgência/emergência; 

 preparar pacientes para exame e cirurgia, efetuar tricotomia, coletar material para exames; 

 realizar o transporte intra e extrahospitalar de pacientes que necessitem de assistência mínima ou 

intermediária, sob a avaliação clínica e Enfermagem; 

 orientar e informar alunos de enfermagem de instituições de ensino, colaborando na formação de 

profissionais de saúde; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade. 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Médio na área. 

 Registro no Conselho de Classe. 

 Carga Horária: 40h/s. 
 

Cargo: ENFERMEIRO  

Função: Desenvolver Serviços de Enfermagem qualificada. Código: PROF I 

 

Descrição Sintética: 

 Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de enfermagem. 
  

Descrição Detalhada: 

 prestar assistência de enfermagem em nível individual e coletivo, examinando pacientes, orientando, 

fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme rotina, 

registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para outros níveis de assistência quando 

necessário; 

 participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde da região, analisando os dados 

e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do nível de saúde da população; 

 participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas, projetos e comissões 

(CCIH, NSP, entre outros), visando à sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; 

 promover a integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando à promoção 

da saúde; 

 participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, estabelecendo 
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locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens necessários; 

 supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, assistente administrativo e zeladoras, 

conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de adaptação, planejamento e 

cronogramas, orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, fornecendo parecer 

técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do serviço prestado; 

 orientar e informar alunos de enfermagem de instituições de ensino, colaborando na formação de 

profissionais de saúde; 

 planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, materiais 

de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando necessário; 

 participar de montagem de unidade prestadora de serviços de saúde, planejando necessidades de 

equipamentos, materiais e outros; 

 participar das atividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar e desenvolver profissionalmente 

as pessoas, através de educação permanente para as diversas categorias profissionais; 

 assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e licenças; 

 participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária 

por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 

estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todas as etapas e processos, 

da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, 

dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 

 realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, conforme legislação vigentes; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; 

 atuar e coordenar o processo de trabalho da equipe de enfermagem sob sua supervisão no âmbito do centro 

cirúrgico, sala de recuperação anestésica e central de material esterilizado; 

 prestar assistência direta aos pacientes durante os períodos pré, trans e pós-operatório nos diversos níveis 

de complexidade; 

 planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar todas as etapas relacionadas ao processamento de 

produtos para saúde, recepção, limpeza, secagem, avaliação de integridade e da funcionalidade, preparo, 

desinfecção ou esterilização, armazenamento e distribuição para as unidades consumidoras; 

 realizar a vigilância epidemiológica e microbiológica das infecções relacionadas à assistência à saúde das 

unidades ambulatoriais e de internação sob vigilância; 

 avaliar e orientar medidas de preocupações por vias de transmissão junto a equipe multiprofissional. 

 executar funções de designação por parte da gestão, inerentes a sua função (fiscais de execução); 

 assistir a vítimas em situação de urgência/emergência nos âmbitos hospitalar e pré-hospitalar, visando a 

manutenção da vida, prevenindo danos e sequelas; 

 conhecer e atuar nas áreas de urgência/emergência com conhecimentos específicos (estratificação de riscos) 

para ser capaz de desenvolver as atividades gerenciais e assistenciais, visando a melhoria do cuidado; 

 acompanhar o transporte intra e extrahospitalar de pacientes críticos e/ou com risco de morte; 

 realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, conforme protocolos ou outras 

normativas técnicas, observadas as disposições legais da profissão; 

 planejar a assistência de enfermagem (SAE). 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior de Enfermagem. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 
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 Carga Horária: 40h/s.     

 

 

Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA T8 

    Função: Desenvolver Serviços na área de Odontologia. Código: PROF XIII 

 

Descrição Sintética: 

 Promover e recuperar a saúde bucal em geral. 
 

Descrição Detalhada: 

 Desenvolver e praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em 

curso regular ou em cursos de pós-graduação; 

 prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia; 

 atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de 

falta ao emprego; 

 aplicar anestesia local e troncular; 

 prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a 

saúde do paciente; 

 supervisionar os trabalhos realizados pelo auxiliar de higiene dental e o técnico em higiene dental; 

 elaborar relatórios diários e mensais; 

 controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de consumo odontológico; 

 controlar informações pertinentes à sua atividade; 

 supervisionar e ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais, 

equipamentos, materiais e local de trabalho, conforme rotina odontológica da unidade de odontologia 

da Secretaria Municipal de Saúde; 

 responder e coordenar a administração do consultório, propiciando um bom desenvolvimento das 

atividades; 

 supervisionar estagiários (alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar de higiene dental e técnico em 

higiene dental; 

 realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 participar e/ou coordenar levantamentos e estudos epidemiológicos; 

 propor e/ou participar de ações, dentro dos princípios da odontologia integral, visando a proteção e 

recuperação do indivíduo no seu contexto biológico e social; 

 participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 

sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 

estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendendo todas as etapas e 

processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 

indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 

 atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
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que estão sob sua responsabilidade. 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior de Odontologia. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 40h/s. 
 

 

Cargo: MÉDICO T4 – Ginecologia e Obstetrícia  

Função: Desenvolver Serviços de Medicina Ginecológica e Obstétrica  Código: PROF IX 

 

Descrição Sintética: 

 Prestar assistência médica e preventiva na especialidade de ginecologia e obstetrícia em todos os níveis de 

atenção. Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina ginecológica e obstétrica. 
 

Descrição Detalhada: 

 prestar atendimento médico e ambulatorial na especialidade de ginecologia e obstetrícia em unidades de 

saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, 

acompanhar a evolução, registrar a consulta em documentos próprios e efetuar encaminhamentos a serviços 

de maior complexidade, quando necessário; 

 executar atividades da medicina ginecológica e obstétrica, realizar atividades clínicas, procedimentos 

cirúrgicos de pequeno porte, laboratoriais, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 

tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos; 

 atender a mulher no ciclo gravídico – puerperal, prestando assistência médica específica, empregando 

tratamento clínico-cirúrgico, para preservação da vida da mãe e do filho; 

 desenvolver e executar ações que visem à proteção, promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; 

 desenvolver e executar planejamento familiar; 

 participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de 

morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento 

de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 coordenar atividades da medicina ginecológica e obstétrica, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, 

participar do estudo de casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao 

indivíduo; 

 participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria 

da qualidade das ações de saúde; 

 orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Clínica da Mulher e da 

Criança, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; 

 realizar atendimento médico e ambulatorial na especialidade  de ginecologia e obstetrícia em unidades de 

saúde situadas no interior do Município; 

 desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
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 acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica e adequar-se a protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; 

 efetuar a notificação compulsória de doenças; 

 preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 

 desempenhar outras atividades correlatas. 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior Completo em Medicina, com especialização em Ginecologia e Obstetrícia. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 20 h/s.  
 

 

Cargo: MÉDICO T4 – Pediatra  

Função: Desenvolver Serviços de Medicina Pediátrica   Código: PROF IX 

 

Descrição Sintética: 

 Prestar assistência médica e preventiva na especialidade de pediatria em todos os níveis de atenção. Atuar em 

atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 

execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina pediátrica. 
 

Descrição Detalhada: 

 prestar atendimento médico e ambulatorial na especialidade de pediatria em unidades de saúde, examinar 

pacientes, solicitar e interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a 

evolução, registrar a consulta em documentos próprios e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 executar atividades médico-pediátricas, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno 

porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à proteção, promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados 

pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; 

 participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de 

morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento 

de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 coordenar atividades médico-pediátricas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo 

de casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à 

melhoria da qualidade das ações de saúde; 

 orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Clínica da Mulher e 

da Criança, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; 
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 realizar atendimento médico e ambulatorial na especialidade  de pediatria em unidades de saúde situadas no 

interior do Município; 

 desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica e adequar-se a protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; 

 efetuar a notificação compulsória de doenças; 

 desempenhar outras atividades correlatas. 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior Completo em Medicina, com especialização em Pediatria. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 20 h/s.  
 

Cargo: MÉDICO T12 H/S – Ginecologia e Obstetrícia  

Função: Realizar consultas e procedimentos clínicos e ambulatoriais em 

forma de plantão 
Código: PROF IX 

 

Descrição Sintética: 

 Atuar através de plantões e de forma ambulatorial realizando consultas e atendimentos médicos na 

especialidade de ginecologia e obstetrícia, tratar pacientes prescrevendo a medicação adequada, participar 

de atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 

execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina ginecológica e obstétrica 
 

Descrição Detalhada: 

 realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Clínica da Mulher e 

da Criança, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; 

 realizar atendimento médico e ambulatorial em unidade de saúde situadas no interior do Município; 

 assistir a vítima em situação de urgência/emergência nos âmbitos hospitalar e pré-hospitalar, visando a 

manutenção da vida, prevenindo danos e sequelas; 

 executar atividades da medicina ginecológica e obstétrica, realizar atividades clínicas, procedimentos 

cirúrgicos de pequeno porte, laboratoriais, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 

tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos. 

 atender a mulher no ciclo gravídico – puerperal, prestando assistência médica específica empregando 

tratamento clínico-cirúrgico, para preservação da vida da mãe e do filho. 

 desenvolver e executar ações que visem à proteção, promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; 

 prestar atendimento médico e ambulatorial, examinar pacientes, solicitar e interpretar exames 

complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios e efetuar encaminhamentos a serviços de maior complexidade, quando necessário; 
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 participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de 

morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade para o estabelecimento 

de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à 

melhoria da qualidade das ações de saúde; 

 orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas. 

 desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica e adequar-se a protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 efetuar a notificação compulsória de doenças; 

 preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 

 desempenhar outras atividades correlatas. 

 efetuar atendimento/acompanhamento hospitalar de pacientes que permaneçam internados sob sua 

responsabilidade; 

 realizar o transporte intra e extrahospitalar de pacientes que necessitem de suporte avançado de vida, sob a 

avaliação clínica. 

 atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior Completo em Medicina, com especialização em Ginecologia e Obstetrícia. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 12 h/s, sendo 60 horas mensais. 

 Especial: Sujeito a trabalhar em finais de semana e feriados, em turnos diurnos e noturnos.  
 

 

Cargo: MÉDICO T12 H/S – Clínico Geral  

Função: Realizar consultas e procedimentos clínicos e ambulatoriais em 

forma de plantão 
Código: PROF IX 

 

Descrição Sintética: 

 Atuar através de plantões e de forma ambulatorial realizando consultas e atendimentos médicos, tratar 

pacientes prescrevendo a medicação adequada, participar de atividades de planejamento, elaboração, 

coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados 

à área de medicina geral. 
 

Descrição Detalhada: 

 realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Clínica da Mulher e da 



    DIÁRIO OFICIAL 
           MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 

 
                                 Lei nº 4.456, de 31/05/2012.Alterado pela Lei 4.838, de 14/03/2016. 

TERÇA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2020.                  ANO: VI                               EDIÇÃO Nº 1.997                                             81 Pág(s) 

  www.mcr.pr.gov.br  

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE MARECHAL 
CANDIDO. A Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon da 
garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através de 
http://www.mcr.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

57 

Criança, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; 

 realizar atendimento médico e ambulatorial em unidade de saúde situadas no interior do Município; 

 assistir a vítima em situação de urgência/emergência nos âmbitos hospitalar e pré-hospitalar, visando a 

manutenção da vida, prevenindo danos e sequelas; 

 prestar atendimento médico e ambulatorial, examinar pacientes, solicitar e interpretar exames 

complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios e efetuar encaminhamentos a serviços de maior complexidade, quando necessário; 

 executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de 

morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade para o estabelecimento 

de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria 

da qualidade das ações de saúde; 

 orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas. 

 desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica e adequar-se a protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 efetuar a notificação compulsória de doenças; 

 preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 

 desempenhar outras atividades correlatas. 

 efetuar atendimento/acompanhamento hospitalar de pacientes que permaneçam internados sob sua 

responsabilidade; 

 realizar o transporte intra e extrahospitalar de pacientes que necessitem de suporte avançado de vida, sob a 

avaliação clínica. 

 atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior Completo em Medicina. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 12 h/s, sendo 60 horas mensais. 

 Especial: Sujeito a trabalhar em finais de semana e feriados, em turnos diurnos e noturnos.  
 

 

Cargo: MÉDICO T6 – Clínico Geral  

Função: Desenvolver Serviços Gerais de Medicina Código: PROF X 
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Descrição Sintética: 

 Prestar assistência médica e preventiva em todos os níveis de atenção. Atuar em atividades de 

planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de 

procedimentos e programas, ligados à área de medicina geral. 
 

Descrição Detalhada: 

 prestar atendimento médico, ambulatorial e realizar plantões em unidades de saúde, examinar pacientes, 

solicitar e interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, 

registrar a consulta em documentos próprios e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 atender urgências e emergências prestando pronto atendimento à pacientes; 

 executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno 

porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 

atuação, desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de 

morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 

estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de 

casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à 

melhoria da qualidade das ações de saúde; 

 orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades 

delegadas; 

 realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Clínica da Mulher 

e da Criança, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; 

 realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

 desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que 

couber; 

 atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica e adequar-se a protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 realizar consultas para todas as faixas etárias, pacientes gestantes, crianças e idosos, seguindo protocolos 

do Ministério da Saúde e linha guia de estratificação de risco, disponibilizados pelo Estado que estejam 

incorporados nos protocolos municipais. 

 participar de equipe multidisciplinar para elaboração de estudo de caso e análise de dados 

epidemiológicos relacionados a vigilância sanitária. 

 preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades. 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; 

 desempenhar outras atividades correlatas. 
 

Requisito(s) da Função:  
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 Ensino Superior Completo em Medicina. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 30 h/s.  
 

 

 

Cargo: MÉDICO T8 – Clínico Geral  

Função: Desenvolver Serviços Gerais de Medicina em Programa Saúde da 

Família ou programa congênere 
Código: PROF XI 

 

Descrição Sintética: 

 Prestar assistência médica e preventiva no âmbito da Estratégia Saúde da Família – ESF, diagnosticar doenças 

e prescrever o tratamento, realizar consultas médicas à população junto às Unidades Básicas de Saúde. Fazer 

visitas e consultas domiciliares. Coordenar projetos de saúde. 
 

Descrição Detalhada: 

 realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 

infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 realizar consultas clínicas e procedimento nas Unidades Básicas de Saúde e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.); 

 realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, 

cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

 realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Clínica da Mulher e da 

Criança, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado, conforme a 

necessidade; 

 encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de 

referência e contra referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 

terapêutico do usuário, proposto pela referência. 

 indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário; 

 contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), 

Auxiliares e Técnicos de Enfermagem, Agentes de Combate às Endemias (ACE) e Assistente de Consultório 

Dentário; 

 participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Saúde da 

Família – USF; 

 acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica e adequar-se a protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 na eventualidade da revisão dos Protocolos ou da criação de novos Protocolos Clínicos, quando necessário, 

deverão participar também da sua elaboração; 

 desempenhar outras atividades relacionadas à Estratégia Saúde da Família (ESF) ou programa congênere; 

 participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de 

morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento 

de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 realizar estratificação de risco das gestantes, crianças e idosos e demais necessidades conforme protocolos 

disponibilizados pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde; 
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 participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 efetuar a notificação compulsória de doenças; 

 preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 

 atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 operar equipamentos, sistemas de informática e outros, conforme legislação vigentes; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; 

 exercer outras atividades correlatas ao cargo de Médico. 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior Completo em Medicina. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 40 h/s.  
 

 

 

Cargo: MÉDICO T12 – Ortopedista  

Função: Realizar consultas e procedimentos clínicos e ambulatoriais em 

forma de plantão 
Código: PROF XII 

 

Descrição Sintética: 

 Atuar através de plantões realizando consultas e atendimentos médicos na especialidade de ortopedia, tratar 

pacientes prescrevendo a medicação adequada, participar de atividades de planejamento, elaboração, 

coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados 

à área de medicina ortopédica. 
 

Descrição Detalhada: 

 realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Clínica da Mulher e da 

Criança, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; 

 atender urgências e emergências prestando pronto atendimento à pacientes; 

 executar atividades da medicina ortopédica, realizar atividades clínicas e laboratoriais, prescrever 

medicamentos, diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, 

valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; 

 desenvolver e executar ações que visem à proteção, promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; 

 prestar atendimento médico e ambulatorial, examinar pacientes, solicitar e interpretar exames 

complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios e efetuar encaminhamentos a serviços de maior complexidade, quando necessário; 

 participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de 

morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade para o estabelecimento 

de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria 

da qualidade das ações de saúde; 
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 orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 

em processo de qualificação e autorização superior; 

 acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica e adequar-se a protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 efetuar a notificação compulsória de doenças; 

 preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 

 efetuar atendimento/acompanhamento hospitalar de pacientes que permaneçam internados sob sua 

responsabilidade; 

 realizar o transporte intra e extrahospitalar de pacientes que necessitem de suporte avançado de vida, sob a 

avaliação clínica; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; 

 desempenhar outras atividades correlatas. 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior Completo em Medicina, com especialização em Ortopedia. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 180 h/m, sendo 12 horas laboradas por 36 de descanso. 

 Especial: Sujeito a trabalhar em finais de semana e feriados, em turnos diurnos e noturnos.  
 

 

 

 

Cargo: NUTRICIONISTA 
 

 

Função: Desenvolver Serviços de Nutrição 
 

 

Código: PROF I 

 

      Descrição Sintética: 

 Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativos à área de nutrição.  
 

     Descrição Detalhada: 

 Desenvolver, planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos 

hospitalares, de saúde pública, educação, trabalho e de outros; 

 Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 

 Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a 

melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de 

hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela; 
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 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária 

por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, 

bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todas as etapas e processos, da produção ao consumo, 

e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações 

pertinentes, quando designados para tanto; 

 atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade. 
 

      Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior de Nutrição. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 40 h/s. 
 

 

 

Cargo: MÉDICO T4 – Psiquiatra  

Função: Desenvolver Serviços de Medicina Psiquiátrica  Código: PROF IX 

 

Descrição Sintética: 

 Prestar assistência médica e preventiva na especialidade de psiquiatria em todos os níveis de atenção. Atuar 

em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 

execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina psiquiátrica. 
 

Descrição Detalhada: 

 prestar atendimento médico e ambulatorial na especialidade de psiquiatria em unidades de saúde, examinar 

pacientes, solicitar e interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a 

evolução, registrar a consulta em documentos próprios e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 executar atividades médico-psiquiátricas, realizar atividades clínicas, laboratoriais, dentro das especialidades 

básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolver ações que visem à proteção, 

promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 tratar das afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou em grupo; 

 atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; 

 realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 

sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 

 prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis. Participar 

de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade e 

mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

 coordenar atividades médico-psiquiátricas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do 

estudo de casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à 

melhoria da qualidade das ações de saúde; 
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 orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Clínica da Mulher e 

da Criança, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; 

 realizar atendimento médico e ambulatorial na especialidade  de psiquiatria em unidades de saúde situadas 

no interior do Município; 

 desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

 acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica e adequar-se a protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 realizar matriciamento de pacientes conforme linha guia e protocolos disponibilizados pela Secretaria 

Estadual de Saúde (SESA), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde; 

 preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 

 operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; 

 efetuar a notificação compulsória de doenças; 

 desempenhar outras atividades correlatas. 
 

Requisito(s) da Função:  

 Ensino Superior Completo em Medicina, com especialização em Psiquiatria. 

 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 Carga Horária: 20 h/s.  

 
  


